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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O caput do art. 11 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça 
Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove horas 

do dia 2 de maio do ano em que se realizarem as eleições.” 
.......................................................................... (NR) 

Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei ora apresentado altera a data de solicitação 

de registro de candidatos, determinando que os partidos e coligações solicitarão à 

Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 2 de 

maio do ano em que se realizarem as eleições. Desta forma, até o dia 2 de maio, os 

Tribunais e Conselhos de Contas disponibilizarão à Justiça Eleitoral relação dos que 

tiveram suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas 

por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, 

ressalvados os casos em que a questão estiver submetida à apreciação do Poder 

Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao interessado, conforme 

determina o § 5º do art. 11 da Lei Eleitoral. 

A demora na entrega da prestação jurisdicional tem gerado 

grande instabilidade, pois em vista de questões atinentes à elegibilidade, 

comumente a população tem se dirigido às urnas sem sequer ter certeza quanto à 

possibilidade de eleição de seu candidato. 

A Ministra Carmen Lúcia Antunes Rocha, enquanto professora, 

publicou trabalho em que ressalta: 

“O direito à jurisdição é o direito público subjetivo 

constitucionalmente assegurado ao cidadão de exigir do 
Estado a prestação daquela atividade. A jurisdição é, então, de 
uma parte, direito fundamental do cidadão, e, de outra, dever 

do Estado.” 

Ressalta ainda: 

“Não basta, contudo, que se assegure o acesso aos 

órgãos prestadores da jurisdição para que se tenha por certo 
que haverá estabelecimento da situação de justiça na hipótese 
concretamente posta a exame. Para tanto, é necessário que a 

jurisdição seja prestada – como os demais serviços públicos – 
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com a presteza que a situação impõe. Afinal, às vezes, a 
justiça que tarda, falha. E falha exatamente porque tarda. 
(grifo nosso) 

Ao lado da crítica que se faz, a respeito das deficiências 

apresentadas pelo Judiciário no desenvolvimento da missão constitucional de 

solucionar conflitos, há que se considerar o elevado número de processos 

encaminhados àquele Poder da República, o que, por si só, já é fator preponderante 

na demora da prestação. 

A par dessa situação, urge assegurar o fortalecimento da 

cidadania. Para isso, é preciso garantir ao cidadão, que suas escolhas são no 

mínimo possíveis, em síntese, que seu voto não será destinado a candidato 

inelegível. 

Com esse propósito apresentamos o presente projeto, que visa 

assegurar maior espaço de tempo para que o Judiciário possa apreciar os conflitos 

levados ao seu conhecimento e, ainda, a garantia de que os Tribunais e Conselhos 

de Contas disponibilizem à Justiça Eleitoral relação das contas relativas ao exercício 

de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente. 

 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2008. 

Deputado HUGO LEAL 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
............................................................................................................................................. 
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Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas 

seguintes ao encerramento do prazo previsto no caput deste artigo.  

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, 

além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o 

máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, 

apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua 

identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que 

ordem de preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá 

atendendo ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, 

ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  
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III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja 

identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, 

observado o disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos 

dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem 

a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente 

com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, 

tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem 

escolhida pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


